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RETIFICAÇÃO 5 EDITAL PROEXT nº 33/2023 de 30 de março de 2023

Edital Complementar de abertura do processo de seleção para a concessão de auxílios do Programa de
Auxílio Estudantil (PAE) da UFCSPA para estudantes veteranos no ano de 2023

A Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Assuntos Estudantis  prorroga a vigência deste Edital
até abril de 2024 considerando os prazos estabelecidos e a necessidade de manutenção dos auxílios até a
divulgação do resultado final do Edital Veteranos 2024. 

 
Nos respectivos itens, ONDE SE LÊ:
 
3.1 Auxílio-Alimentação (AA)
Duração prevista:  durante o período de atividades acadêmicas (junho a dezembro de 2023)
 
3.2 Auxílio-Moradia (AM)
 Duração prevista: de junho 2023 a março de 2024
 
3.3 Auxílio-Permanência (AP)  
Duração prevista: de junho 2023 a março de 2024
 
3.4 Auxílio-Transporte (AT)
Duração prevista: durante o período de atividades acadêmicas (junho a dezembro de 2023)
 
LEIA-SE:
 
3.1 Auxílio-Alimentação (AA)
Duração prevista: durante o período de atividades acadêmicas (de junho a dezembro de 2023 e de março a
abril de 2024)
 
3.2 Auxílio-Moradia (AM)
 Duração prevista: de junho de 2023 a abril 2024
 
3.3 Auxílio-Permanência (AP)  
Duração prevista: de junho de 2023 a abril de 2024
 
3.4 Auxílio-Transporte (AT)
Duração prevista: durante o período de atividades acadêmicas (de junho a dezembro de 2023 e de março a
abril de 2024)

 

MÔNICA MARIA CELESTINA DE OLIVEIRA

Pró-Reitora de Extensão, Cultura e Assuntos Estudantis

Boletim de Serviço Eletrônico em 21/12/2023
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Documento assinado eletronicamente por Mônica Maria Celestina de Oliveira, Pró-Reitora de
Extensão, Cultura e Assuntos Estudantis, em 21/12/2023, às 17:45, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufcspa.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1801699 e
o código CRC FD6303C9.
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